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LEI MUNICIPAL N° 224/2001
DE 03 DE MAIO DE 2001

DISPÕE SOBRE A VENDA DE BENS
DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA-MT.

DENIR PERIN, Prefeito Municipal de Querència, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vender na
modalidade de leilão, o automóvel VW/Paraty, CL 1.6MI, à Gasolina ano de
fabricação 1997, modelo 1998, Chassi 9BWZZZ379VT191580, placa JYN 9042, cor
vermelha.

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Querència - MT, 03 de Maio de 2001

Denir Perin
Prefeito Municipal


